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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1796/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 8924/2021
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: Dispõe sobre autorização dos
estabelecimentos no âmbito do município
de Petrópolis, responsáveis pela
produção, fornecimento, comercialização,
armazenamento e pela distribuição de
gêneros alimentícios, sejam eles
industrializados ou in natura, a doar e
reutilizar o seu excedente a pessoas
físicas ou jurídicas, sem necessidade de
licença prévia ou autorização do
Executivo Municipal e dá outras
providências

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis. Segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI de autoria do vereador GIL MAGNO que dispõe sobre autorização dos

estabelecimentos no âmbito do município de Petrópolis, responsáveis pela produção, fornecimento,

comercialização, armazenamento e pela distribuição de gêneros alimentícios, sejam eles industrializados

ou in natura, a doar e reutilizar o seu excedente a pessoas físicas ou jurídicas, sem necessidade de licença

prévia ou autorização do Executivo Municipal e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências daComissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme

disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

 

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;
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b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

 

 

II - VOTO:

Justifica o autor que “a alimentação adequada seria um direito fundamental do ser humano, inerente à

dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição

Federal, e deveria o poder público adotar as políticas e ações que se fizessem necessárias para promover e

garantir a segurança alimentar e nutricional da população”.

Foi sancionado recentemente pelo Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, a LEI Nº 14.016, DE

23 DE JUNHO DE 2020, de autoria do Senador Fernando Collor, que dispõe sobre o combate ao

desperdício de alimentos e a doação de excedentes de alimentos para o consumo humano.

Nesse mesmo viés, vale lembrar que a Constituição Federal em seu Art 30, I e II, autoriza a

suplementação de leis federais como a supracitada. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a     estadual no que couber.

Sendo assim, mediante ao exposto acima, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na presente

propositura, já que a lei visa suplementar legislação federal sobre a matéria.

III - PARECER DA COMISSÃO:
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A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (Vice-Presidente), manifesta-se

FAVORAVELMENTEà tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.

 

 

 

 

 

 
 Sala das Comissões em  02 de Fevereiro de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

___________

YURI MOURA

Vogal

g
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